
 PROPOSTA PALESTRA/TREINAMENTO PARA A NOVA ADMINISTRAÇÃO 

 A  palestra  é  uma  experiência  única,  na  qual  Luciano  Azevedo  compartilha  todas  as  estratégias 

 que implementou durante as suas duas gestões na Prefeitura de Passo Fundo. 

 Pela  primeira  vez,  será  possível  entender  as  ideias  e  ações  que  transformaram  a  cidade  em 

 referência  de  gestão  pública  em  todo  o  estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  e  também  como  aplicar  e  adaptar 

 essa experiência em seu próprio município. 

 Luciano  apresentará  soluções  práticas  e  inspiradoras  para  alguns  desafios  enfrentados  no  seu 

 município. 

 Principais tópicos que serão abordados: 

 ●  A importância da equipe de governo; 

 ●  Metas, prazos e desafios; 

 ●  O orçamento: a responsabilidade de não gastar mais do que se arrecada; 

 ●  Como cumprir os compromissos da campanha eleitoral; 

 ●  Começar bem para terminar bem. 

 Formação, experiência, notória especialização do palestrante: 

 ●  Advogado  e  jornalista  formado  pela  Universidade  de  Passo  Fundo  (UPF),  além  de 

 radialista; 

 ●  Vereador por três mandatos: 1992, reeleito em 1996 e 2000; 

 ●  Deputado estadual por dois mandatos: 2006, reeleito em 2010; 

 ●  Prefeito  de  Passo  Fundo  por  dois  mandatos:  2012  e  reeleito  em  2016  c  om  85.505 

 votos, 76,22% dos votos válidos; 

 ●  Deputado Federal: 2023/2024. 

 Alguns municípios que já receberam a palestra: 

 ●  Ernestina; 

 ●  Coxilha; 

 ●  Mato castelhano; 

 ●  Feliz; 

 ●  São José do Sul; 

 ●  São Gabriel; 

 ●  São Jorge; 

 ●  André da Rocha; 

 ●  David Canabarro; 

 ●  Vanini; 



 ●  Erval Seco; 

 ●  Sarandi; 

 ●  Santo Expedito do Sul; 

 ●  Porto Xavier; 

 ●  Machadinho; 

 ●  União da Serra. 

 Investimento: 

 R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), duas horas de apresentação e treinamento. 

 CNPJ  nº  40.506.138/0001-81:  MAAZ  Consultoria  Empresarial  Ltda:  Consultoria  em  gestão 

 empresarial e de negócios, treinamento e assessoria executiva em gestão e liderança de pessoas. 

 Em anexo: 

 ●  Folder; 

 ●  CNPJ; 

 ●  Contrato Social; 

 ●  Alvará; 

 ●  Negativa Estadual; 

 ●  Negativa Municipal; 

 ●  Negativa FGTS; 

 ●  Negativa Trabalhista 

 ●  Negativa Falência; 

 ●  Negativa Correlacional; 

 ●  Declaração Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 ●  Declaração Art. 14º, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021. 

 Passo Fundo, 29 de novembro de 2024. 

 Luciano Azevedo 

 Sócio Administrador 

 MAAZ Consultoria Empresarial Ltda 
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